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RESOLUÇÃO SCS Nº 5.387, DE 7 DE MAIO DE 2021 
 

 

Aprova as Orientações para Atividades Acadêmicas  

de Graduação para 2021 em virtude da pandemia de 

COVID-19. 
 

 O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, de acordo com o 

teor do Processo nº 23102.001161/2021-19; o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 

julho de 2020; o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria Federal junto à UNIRIO; a 

Instrução Normativa nº 109, de 29 de outubro de 2020; o Plano de Contingência em Saúde da 

COVID-19 da UNIRIO, formulado pelo Grupo de Trabalho Consultivo COVID-19, instituído 

pela Portaria GR nº 251, de 10 de março de 2020; a Resolução nº 5.307, de 17 de agosto de 

2020, aprovada pelos Conselhos Superiores para o período de excepcionalidade; a Instrução 

Normativa GR nº 009, de 6 de abril de 2021; as Sessões da Câmara de Graduação, realizadas 

em 15 e 30 de abril de 2021; os posicionamentos dos  órgãos de saúde, em cada esfera de 

governo, no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, 

pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e no âmbito do município do Rio de 

Janeiro, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente, RESOLVE promulgar, ad 

referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a seguinte Resolução: 
  

 Art. 1º Ficam aprovadas as Orientações para Atividades Acadêmicas de Graduação para 

o ano de 2021 em virtude da pandemia da COVID-19. 

 

 Art. 2 º O Calendário Acadêmico da graduação (Anexo I) será oferecido na forma 

remota, sendo o ensino híbrido (atividades remotas e presenciais) aprovado apenas para os 

cursos de graduação da área da saúde. 

 

 Art. 3º As atividades acadêmicas na forma presencial só poderão ser realizadas caso as 

condições previstas em normativas legais referentes aos protocolos de biossegurança sejam, 

efetivamente, garantidas. As ações programadas para a efetivação desses protocolos devem ser 

avaliadas pelo Grupo de Trabalho do Comitê COVID-19. 

 

 Art. 4 º O referido Calendário poderá ser revisto de acordo com as condições sanitárias 

vigentes no município do Rio de Janeiro. 

 

 Art. 5º Os casos omissos serão apreciados e deliberados pela Câmara de Graduação. 

 

 Art. 6º Esta resolução entra em vigor nesta data. 
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